
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA
!

PR N° 05/2022 -PROJETO DE RESOLUÇAO

ASSUNTO:

Altera  a   Resolução  n°  642/2005,  de  29/09/2005,  que  dispõe  sobre  o
Regimento  lnterno da  Câmara  Municipal  de Jacareí,  em  seu  Capítulo  111,
item  1,  do Expediente,  no ari.  72,  especificamente na alínea V, que diz da
"Ieitura  das  ementas  e  votação,  na  ordem  de  protocolo  dos  Pedidos  de

lnformações".

AUTORIA:

Vereadores   Edgard   Sasaki,   Paulinho   dos   Condutores,   Maria   Amélia,
Paulinho  do  Esporte,  Dudi,  Sônia  Patas  da Amizade,  Abner e Valmir do
Parque Meia Lua.

CONCLUSAO:            ç# Encaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1{CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justfficativa:   Verfficamos   que   se   trata   de   Projeto   de   Resolução   n°

642/2005, que dispõe sobre o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Jacareí, e

tem por finalidade dar maior transparência e publicidade aos munícipes.

Nos termos  regimentais,  tendo a  propositura discriminada em epígrafe já

recebido  parecer  favorável  da  ConsuHoria  Jurídica  desta  Casa,  foi  esta  remetida

para avaliação da Comissão Pemanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 1€CJ,  a
qual delibera pelo seu prosseguimento e votação em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de agosto de 2022.

\ V      MARÇA#M)ELIA

R   I            CCJ

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento,tornando-o Parecer da Comissão.
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